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Fundação Zerbini
CNPJ: 50.644.053/0001-13

Aviso de Licitação
A Fundação Zerbini torna público os processos abaixo, para a Unidade 
do Instituto do Coração – InCor-HCFMUSP, a saber: Processo: 2316/16-
PP 09/17 para aquisição de Carros de Medicação Beira Leito que será 
realizado em 20/04/2017 às 09:30 hrs. Processo: 2048/16-PP 024/16 
para aquisição de Corador de Lâminas que será realizado em 30/03/2017 
às 09:30 hrs. Processo: 2245/16-PP 003/17 para aquisição de Cestos de 
Lixo- Resíduo Comum 25L que será realizado em 31/03/2017 às 09:30 
hrs. Processo: 2239/16-PP 001/17 para aquisição de Cutter Vertical que 
será realizado em 28/03/2017 às 09:30 hrs. Os editais poderão ser obtidos 
na íntegra no site: www.zerbini.org.br. São Paulo, 06 de Março de 2017. 

Valmir Oliveira e Rafael Miranda.

Odebrecht TransPort S.A.
NIRE 3530038154-8 – CNPJ/MF 12.251.483/0001-86

Ata da Reunião do Conselho de Administração
Realizada em 27 de setembro de 2016

Data, hora e local: No dia 27 de setembro de 2016, às 10:30 horas, rea-
lizada na Rua Lemos Monteiro, nº 120, 8º andar, Parte A, Butantã, cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05501-050 (“Companhia”). 
Presença: Presentes os seguintes membros do Conselho de Adminis-
tração da Companhia: Newton Sergio de Souza, Daniel Bezerra Villar, 
André Amaro da Silveira, Jorge Henrique Simões Barata, Marcela Apa-
recida Drehmer Andrade, Carlos Antonio Vieira Fernandes, Édilo Ricardo 
Valadares, Flavio Eduardo Arakaki e João Cox Neto. Mesa: Newton Ser-
gio de Souza, Presidente; Mariana Deperon Grimaldi de Oliveira, Secre-
tária. Ordem do dia: Tendo em vista a prorrogação do prazo de vigência 

-
-

meira) emissão da Agrovia do Nordeste S.A. (“Debêntures” e “Emissora”, 
-

res, de 12 (doze) para 24 (vinte e quatro) meses, e, consequentemente, 
prorrogação da Data de Vencimento das Debêntures prevista no item 

setembro de 2016 para o dia 30 de setembro de 2017 (“Nova Data de 
Vencimento”); b) a alteração da sobretaxa ou spread para 4,75% (quatro 
inteiros e setenta e cinco centésimos por cento), que substituirá a taxa 
anterior de 2,95% (dois inteiros e noventa e cinco centésimos por cento), 

entre 30 de setembro de 2016, inclusive, até a Nova Data de Vencimento, 
exclusive, alterando, portanto, o item 5.6.1. da Escritura de Emissão; c) 

-
rios das Debêntures, sendo uma no dia 30 de setembro de 2016 e outra 
na Nova Data de Vencimento, alterando, portanto, o item 5.6.2. da Es-

conforme aprovadas pelos titulares das Debêntures (“Debenturistas”) 

data, deliberar sobre: (i)
Companhia em favor dos Debenturistas,  para assegurar o integral cum-

pela Emissora no âmbito das Debêntures (“Obrigações Garantidas”), nos 

(“Fiança” e “Escritura de Emissão”, respectivamente); (ii) prorrogação da 

das ações emitidas pela Emissora e de titularidade da Companhia, bem 
como de todos os direitos, existentes e futuros, decorrentes das ações, 
atuais ou futuras, representativas do capital social da Emissora, para as-
segurar o integral cumprimento das Obrigações Garantidas, nos termos 
do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações de Emissão da Agrovia do 
Nordeste S.A. (“Alienação Fiduciária de Ações” e “Contrato de Alienação 
Fiduciária de Ações”, respectivamente); (iii) celebração do primeiro adi-
tamento à Escritura de Emissão e do primeiro aditamento ao Contrato 
de Alienação Fiduciária de Ações (“Aditamento à Escritura de Emissão” 
e “Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”, respecti-
vamente); e (iv) autorização para que a Diretoria da Companhia pratique 

-
berações constantes nesta ata. Deliberações: Os membros do Conse-
lho de Administração da Companhia, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer reservas ou restrições, aprovaram: (i) a prorrogação da Fiança 
prestada pela Companhia em favor dos Debenturistas,  para assegurar 
o integral cumprimento das Obrigações Garantidas, nos termos da Escri-

Debêntures aprovadas pelos Debenturistas em Assembleia Geral convo-
cada e realizada nesta data; (ii) a prorrogação da Alienação Fiduciária de 
Ações outorgada pela Companhia em favor dos Debenturistas, para as-
segurar o integral cumprimento das Obrigações Garantidas, nos termos 

-

(iii) a celebração do Aditamento à Escritura de Emissão e Aditamento 
ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações; e (iv) que a Diretoria da 

cumprimento das deliberações constantes nesta ata. Encerramento da 
ata: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos, 
lavrando-se a presente ata, a qual foi lida e aprovada por unanimidade 
pelos presentes, sem reservas ou ressalvas, e assinada por todos. São 
Paulo, 27 de setembro de 2016. Mesa: Newton Sergio de Souza, Presi-
dente; Mariana Deperon Grimaldi de Oliveira, Secretária. Conselheiros: 
Newton Sergio de Souza, Daniel Bezerra Villar, André Amaro da Silveira, 
Jorge Henrique Simões Barata, Marcela Aparecida Drehmer Andrade, 
Carlos Antonio Vieira Fernandes, Édilo Ricardo Valadares, Flavio Eduar-
do Arakaki e João Cox Neto. 

2016. Mariana Deperon Grimaldi de Oliveira, Secretária.  Junta Comer-

em 07/10/2016. Flávia R. Britto Gonçalves, Secretária-Geral.

Imobiliária e Desenvolvimento 
Sul América S.A.

CNPJ nº 43.337.146/0001-30 - NIRE nº 3530006024-5
CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  

São convocados os Srs. Acionistas da Imobiliária e Desenvolvimento Sul 
América S.A., a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-
se às 10:00 horas do dia 23 de março de 2017, na sede social na cidade 
de São  Paulo/Capital, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.413, Conjunto 
111, 11º andar com a finalidade de deliberarem  sobre a seguinte ordem 
do dia: (a) Exame, discussão e votação do Relatório da Diretoria, Balanço 
Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício 
encerrado em 31.12.2016; (b) Destinação do resultado do exercício findo; 
e (c) Outros assuntos de interesse social. São Paulo, 7 de Março de 2017.  
(a) Kazuo Yamaoka - Diretor Presidente.                                                                                          (7/8/9)

ODEBRECHT MOBILIDADE S.A.
CNPJ/MF nº 19.215.328/0001-53 - NIRE 3530045888-5

Ata de Assembleia Geral Extraordinária em 13/02/2017
Dia, Hora e Local: Em 13/02/2017, às 09h, na sede da Odebrecht Mobili-
dade S.A., localizada na Rua Lemos Monteiro, 120, 8º andar, Parte F, São 
Paulo - SP, CEP 05501-050 (“Companhia”). Convocação: Dispensada a
publicação de edital de convocação, conforme o disposto no Artigo 124,
§ 4º da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.s”). Presença: Ode-
brecht TransPort Mobilidade Urbana S.A., sociedade constituída de acor-
do com as leis brasileiras, com sede na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Lemos Monteiro, 120, 8º andar, Parte G, Butantã, CEP 
05501-050, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.215.440/0001-94; e Guarana
Urban Mobility Incorporated, sociedade japonesa (kabushiki kaisha), cons-
tituída e existente de acordo com as leis do Japão, com sede em 1-3, Ma-
runouchi 1-chome, Chiyoda-ku, Tóquio, Japão, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 21.530.215/0001-94, na qualidade de acionistas representando a tota-
lidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas lançadas no 
Livro de Registro de Presença de Acionistas. Mesa: Sr. Marcelo Felberg, 
Presidente; Sr. Marcelo Fogaça Cristante, Secretário. Antes de iniciarem-
-se os trabalhos do dia, os acionistas presentes tomaram conhecimento,
através de carta dirigida à Companhia, da renúncia (i) do Sr. Kazuhiko
Ono, japonês, casado, empresário, portador do Passaporte Japonês nº 
TZ0637219, residente e domiciliado na cidade de Nagano, Japão, com 
endereço comercial em 1-3, Marunouchi 1-chome, Chiyoda-ku, Tóquio, Ja-
pão, ao cargo de membro suplente do Sr. Michihiro Nose no Conselho de 
Administração da Companhia (ii) da Sr. Graziela Galli Ferreira Barioni, 
brasileira, casada, advogada, inscrita no CPF/MF sob o nº 258.751.358-
83, portadora da cédula de identidade RG nº 22.697.214-8 SSP/SP, com 
endereço comercial na cidade de São Paulo/SP, na Rua Lemos Monteiro, 
nº 120, 8º andar, Parte A, Butantã, CEP 05501-050 ao cargo de membro 
suplente do Sr. Rodrigo Marques França e, nesta oportunidade, agra-
deceram a atuação eficaz e competente do mesmo no exercício de sua 
função. Deliberações: Os acionistas presentes tomaram as seguintes de-
liberações: 1) Autorizar a lavratura da presente ata na forma de sumário 
dos fatos ocorridos, conforme faculta o Artigo 130, §1º da Lei das S.A.s; e
2) Aprovar a eleição dos Srs.: (i) Yohei Fujita, de nacionalidade japonesa,
casado, do comércio, portador do RNE nº V733616-1, e inscrito no CPF/
MF sob o nº 234.753.928-01, residente e domiciliado na cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com endereço comercial na Praia do
Flamengo, 200, 14º andar, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, ao cargo de 
membro suplente do Sr. Michihiro Nose no Conselho de Administração 
da Companhia; e (ii) Kazunari Matsuhashi, de nacionalidade japonesa,
casado, administrador, portador do RNE nº V789234-T e inscrito no CPF/
MF sob o nº 235.232.328-21, residente e domiciliado na cidade de São
Paulo/SP, com endereço comercial na Avenida Paulista, 1842, 23º andar, 
CEP 01310-923, ao cargo de conselheiro suplente do Sr. Kazuhisa Ota 
no Conselho de Administração da Companhia. Os membros do Conselho
de Administração, ora eleitos, serão investidos em seus cargos, com pra-
zo de mandato unificado com os demais membros que permanecem
em seus cargos, até 28/04/2018, sendo permitida a reeleição, conforme 
preceitua Artigo 12 do Estatuto Social da Companhia, mediante a lavratura
e assinatura de termo de posse no Livro de Registro de Atas de Reunião
do Conselho de Administração da Companhia. Atendendo ao disposto no 
Artigo 147 da Lei das S.A.s, os conselheiros, ora eleitos, declaram, sob
as penas da lei, não estarem impedidos de exercer a administração da
Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que tem-
porariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de pre-
varicação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a proprieda-
de. Considerando a deliberação acima, o Conselho de Administração da
Companhia passa a ter a seguinte composição, com mandato unificado 
até 28/04/2018: (i) Marcelo Felberg, como membro titular e Presidente do
Conselho de Administração da Companhia, sendo seu suplente Carlos
Fernando Anastácio; (ii) Rodrigo Marques França, como membro titular 
do Conselho de Administração da Companhia, ficando vacante o cargo de 
seu suplente; (iii) Rodrigo Barbosa Veloso, como membro titular do Con-
selho de Administração da Companhia, sendo seu suplente Cesar Henri-
que Shogi Abe; (iv) Michihiro Nose, como membro titular do Conselho de
Administração da Companhia, sendo seu suplente Yohei Fujita; (v) Shini-
chi Ban, como membro titular do Conselho de Administração, sendo seu 
suplente Alexandre Carmona Côrtes; (vi) Daniel Bezerra Villar, como 
membro titular do Conselho de Administração, sendo seu suplente Mauro
Motta Figueira; e (vii) Kazuhisa Ota, como membro titular do Conselho de
Administração da Companhia, sendo seu suplente Kazunari Matsuhashi. 
Quorum das Deliberações: Todas as deliberações foram aprovadas por
unanimidade, sem reserva ou restrições, pelas acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia. Encerramento, Lavratura,
Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi encer-
rada a reunião, lavrando-se a presente ata que, após lida e aprovada, foi
assinada pelos presentes. São Paulo, 13/02/2017. Mesa: Sr. Marcelo Fel-
berg, Presidente; Sr. Marcelo Fogaça Cristante, Secretário. Acionistas: p. 
Odebrecht TransPort Mobilidade Urbana S.A. - Rodrigo Barbosa Veloso e 
Marcelo Felberg, e p. Guarana Urban Mobility Incorporated - Kazuhisa Ota.
Certifico e dou fé que esta ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio.
São Paulo, 13/02/2017. Marcelo Fogaça Cristante - Secretário. JUCESP
nº 107.918/17-1 em 02/03/2017. 

Agropecuária São Bernardo Ltda. 
CNPJ nº 45.747.169/0001-48 

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os senhores sócios da Agropecuária São Bernardo 
Ltda., a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se
no dia 13 de março de 2017, às 18:30 horas (1ª.Chamada) 19:00 horas 
(2ª.Chamada), na Avenida Cássio de Carvalho, nº 23, Vila Ferroviária, 

Eleição dos membros da diretoria para o biênio 2017/2019. Araraquara, 
13 de fevereiro de 2017. (4-7-8)

ALCOA WORLD Alumina Brasil Ltda.
CNPJ 06.167.730/0001-68 - NIRE 35 2 2153286 1

EXTRATO DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
Publica-se o presente extrato para que seja atendido o disposto no artigo
1.084, §§ 1º, 2º e 3º da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil
Brasileiro. DATA: 06 de março de 2017. LOCAL DAS PUBLICAÇÕES: Ob-
servados os termos do § 1º do artigo 1.152 do Código Civil Brasileiro, as
publicações ocorrerão nos órgãos ofi ciais da União e dos Estados onde se
encontram os seguintes endereços: Sede Social: Avenida das Nações
Unidas, nº 12901, Torre Oeste, 3º andar, Brooklin Novo, São Paulo, SP,
CEP 04578-910. Filiais: (i) Rodovia Poços de Caldas/ Andradas – s/nº –
Km 10 – Parte C – Zona Rural, CEP 37719-005, Poços de Caldas, Minas
Gerais; (ii) Rodovia BR 135, Avenida Engenheiro Emiliano Macieira, Km
18, nº 03, Bairro Estiva, CEP 65095-604, São Luís, Maranhão; (iii) Ensea-
da do Lago Grande de Juruti, s/nº,  Porto Capiranga, CEP 68.170-000,  Ju-
ruti,  PA; (iv) Rua Dom Romualdo de Seixas, nº 1476, Sala 2006, Bairro
Umarizal, Belém, PA, CEP 66055-200. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: 
Dispensadas as formalidades de convocação, bem como reunião ou as-
sembleia, observados os termos dos §§ 2º e 3º do artigo 1.072 do Código
Civil Brasileiro. DELIBERAÇÕES: 1. As Sócias decidem unanimemente re-
duzir o capital social da Sociedade de R$ 7.446.983.081,45 (sete bilhões, 
quatrocentos e quarenta e seis milhões, novecentos e oitenta e três mil, oi-
tenta e um reais e quarenta e cinco centavos) representado por
744.698.308.145 (setecentos e quarenta e quatro bilhões, seiscentos e no-
venta e oito milhões, trezentas e oito mil, cento e quarenta e cinco) quotas
com valor nominal de R$ 0,01 (um centavo de real) cada para R$
7.392.188.960,45 (sete bilhões, trezentos e noventa e dois milhões, cento
e oitenta e oito mil, novecentos e sessenta reais e quarenta e cinco centa-
vos) representado por 739.218.896.045 (setecentos e trinta e nove bilhões,
duzentos e dezoito milhões, oitocentos e noventa e seis mil e quarenta e
cinco) quotas com valor nominal de R$ 0,01 (um centavo de real) cada, por
reputá-lo excessivo em relação ao objeto social, nos termos do inciso II, do
artigo 1.082 do Código Civil Brasileiro, tendo ponderado os seguintes fato-
res para a conclusão do excesso do capital social: a) Com a fi nalização dos
investimentos realizados pela Sociedade para implantação de uma unida-
de de extração e benefi ciamento de bauxita em Juruti/PA, complexo indus-
trial que contou com a construção de uma rodovia e uma ferrovia de apro-
ximadamente 50Km e de um porto para abrigar navios com capacidade de
carga de até 60.000 toneladas, bem como para a expansão de sua unida-
de de produção de alumina em São Luís/MA, que elevou sua capacidade
de produção de 270.000 toneladas para 1.400.000 toneladas, a Sociedade
tem apresentado expressiva geração de caixa em suas operações, em
grande parte devido à magnitude das despesas de depreciação relaciona-
das aos ativos antes mencionados; b) O contrato social da sociedade esta-
belece que as quantidades excedentes de caixa devem ser distribuídas
aos sócios na forma de dividendos ou, inexistindo lucros distribuíveis, na
forma de redução de capital; Cotejando as projeções de resultados com as
necessidades de investimentos apresentadas pela administração, basica-
mente de pequena monta já que direcionados à manutenção do parque
produtivo atual, conclui-se que a Sociedade continuará a acumular caixa
sem perspectiva de utilização, o que confi gura excesso de capital social, a
justifi car a proposta de sua redução em R$ 54.794.121,00 (cinquenta e 
quatro milhões, setecentos e noventa e quatro mil, cento e vinte e um
reais) com o cancelamento de 5.479.412.100 (cinco bilhões, quatrocen-
tos e setenta e nove milhões, quatrocentos e doze mil e cem) quotas re-
presentativas do capital social da Sociedade e o pagamento de R$ 0,01
(um centavo de real) por quota cancelada a cada uma das sócias, na pro-
porção de suas participações no capital social da Sociedade. 1.1. Como
consequência da deliberação tomada, as sócias resolvem por unanimida-
de alterar a cláusula 6ª do Contrato Social da Sociedade, que passará a ter
a seguinte nova redação: “Cláusula 6ª - O Capital Social, totalmente subs-
crito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 7.392.188.960,45
(sete bilhões, trezentos e noventa e dois milhões, cento e oitenta e oito mil,
novecentos e sessenta reais e quarenta e cinco centavos) representado
por 739.218.896.045 (setecentos e trinta e nove bilhões, duzentos e dezoi-
to milhões, oitocentos e noventa e seis mil e quarenta e cinco) quotas com
valor nominal de R$ 0,01 (um centavo de real), distribuídas entre as sócias
da seguinte forma: Sócia - Nº de quotas - Valor da quota (R$) - % (apro-
ximadamente) do Capital Social - Valor do Capital Social (R$): Alcoa
Alumínio S.A. - 337.843.190.422 - 0,01 - 45,70 - 3.378.431.904,22; Alumi-
na Limited do Brasil S.A. - 225.228.792.699 - 0,01 - 30,47 - 2.252.287.926,99;
Alcoa USA Holding Company - 51.740.434.084 - 0,01 - 6,99 -
517.404.340,84; Alumina Brazil Holdings PTY Limited - 34.493.622.426 -
0,01 - 4,67 - 344.936.224,26; Alcoa World Alumina LLC - 24.393.340.917 -
0,01 - 3,30 - 243.933.409,17; Grupiara Participações S.A. - 39.311.709.653
- 0,01 - 5,32 - 393.117.096,53; Butiá Participações S.A. - 26.207.805.844 -
0,01 - 3,55 - 262.078.058,44. Total: 739.218.896.045 - 0,01 - 100 -
7.392.188.960,45. Parágrafo Primeiro. A responsabilidade das sócias é
restrita ao valor de suas quotas, mas todas respondem solidariamente pela
integralização do capital social. Parágrafo Segundo. Para efeito do exercí-
cio do direito de voto e para cálculo do montante a ser distribuído a cada
sócia, a título de dividendos, bem como para atribuição de outros direitos
econômicos às quotas representativas do capital social, será considerado
o número de quotas detido por cada sócia, independentemente de seu va-
lor nominal.”. ASSINATURAS: (ass.) Otávio Augusto Rezende Carvalheira:
Diretor das quotistas: Alcoa Alumínio S.A. e Grupiara Participações S.A. e
Procurador das quotistas: Alcoa USA Holding Company; (ass.) Carlos
Eduardo Mahfuz: Diretor das quotistas Alcoa Alumínio S.A. e Grupiara Par-
ticipações S.A. e Procurador da quotista: Alcoa World Alumina LLC; (ass.)
Sérgio Ilídio Duarte: Procurador da quotista Alumina Limited do Brasil S.A.
(ass.) David Dias de Sousa: Diretor das quotistas Butiá Participações S.A.
e Alumina Limited do Brasil S.A. e Procurador da quotista Alumina Brazil
Holdings PTY Limited. Testemunhas: Iracema Tereza da Silva e Ivana Gue-
des Brigante. Advogada: Caroline Takahashi Steffen.

CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO OESTE DE SÃO PAULO - VIAOESTE S.A. (Companhia Aberta)continuação

Responsabilidades da Administração e da governança pelas demons-

práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de 
International Accounting Standar-

ds Board -

distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na 

-
do, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 

ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para 

Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do proces-
Responsabilidades do 

Nossos objetivos 
-

das em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nos-

e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções rele-
vantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e 
são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, pos-

-
-

ceiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas bra-

-

e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem 
-

mentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resul-

-
troles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimen-

-
-
-

de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
-

de de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe 
incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de audi-

-

-
-

dem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. 
-

-
ras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira 
compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos 

-

-
sa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos 

-
-

tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 7 de março de 2017 às 01:37:18.
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DE SÃO PAULO

Os Correios começaram a 
vender chips para celular de 
sua marca própria em 12 
agências de São Paulo nesta 
segunda-feira (6).

A iniciativa marca a entra-
da da estatal no mercado de 
MVNO (operador de rede mó-
vel virtual). Uma das primei-
ras operadoras do modelo no 
país foi a Porto Seguro, há 
pouco mais de cinco anos.   

O Correios Celular resulta 

de uma parceria com a EUTV, 
prestadora de serviço móvel 
pessoal, autorizada pela 
Agência Nacional de Teleco-
municações, que será respon-
sável pela infraestrutura, 
usando a cobertura da TIM.

A princípio, serão vendi-
dos apenas chips e recargas 
de planos pré-pagos. A ven-
da de pós-pagos só será estu-
dada a partir do segundo ano.

Embora estejam passando 
por grave dificuldade finan-
ceira, os Correios não espe-
ram que o projeto tenha pa-
pel significativo na tentativa 
de sair da crise da instituição.

A expectativa de fatura-
mento líquido para os Correi-
os com os celulares até o fim 
de 2017 é de R$ 14 milhões. 
Após cinco anos, essa estima-

tiva sobe para R$ 300 milhões. 
“Essa não é a solução defi-

nitiva para todos os proble-
mas dos Correios. Mas ela 
vem para agregar. É algo no-
vo”, diz Guilherme Campos, 
presidente da companhia.

O plano inicial pré-pago, 
que terá recargas mensais de 
R$ 30 e começou a ser vendi-
do nesta segunda-feira, ofe-
rece cem minutos de ligações, 
internet, WhatsApp grátis, 
sem desconto da franquia de 
internet para envio de men-
sagens de texto, fotos e voz.

A entrada dos Correios nes-
se mercado ocorre num mo-
mento de retração na deman-
da do consumidor pelo chip 
pré-pago no país. Dados na 
consultoria especializada Te-
leco mostram que a quanti-

dade de celulares pré-pagos 
das operadoras no Brasil caiu 
de quase 213 milhões em 2014 
para menos de 165 milhões 
no final do ano passado.   

“Do ponto de vista do mer-
cado, o MVNO é pequeno, 
operadora de nicho. A filoso-
fia é atender melhor um mer-
cado que não está bem aten-
dido pelas grande operado-
ras. E os Correios têm a infra-
estrutura das agências distri-
buídas no país onde o acesso 
é difícil”, diz Eduardo Tude, 
presidente da Teleco. 

A expansão será feita em 
etapas. Até março, 164 agên-
cias da região metropolitana 
de São Paulo venderão os 
chips. O serviço não chegará 
a todas as 12 mil agências no 
país neste ano. (JOANA CUNHA)

Modelo já é adotado, 
por exemplo, pela Porto 
Seguro; inicialmente, 
só planos pré-pagos 
serão comercializados

Empresa entra no mercado de rede móvel virtual, com cobertura da TIM

Correios iniciam venda  
de chip para celular em SP

 » BONECA� A� modelo brasileira A�lessandra A�mbrosio, 
da Victoria’s Secret, posa ao lado de sua versão de cera  
na unidade de Xangai do museu Madame Tussauds

Aly Song/Reuters

Diretoria Cível do 1º Grau da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 10ª Vara Cível da Capital Processo nº 0017313-49.2014.8.17.2001
AUTOR: SORELLE COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA - ME Advogado do(a) AUTOR: GLAUBER RAMOS TONHAO - SP190216 RÉU: CARLISI
CAVALCANTI DE OMENA. EDITAL DE INTIMAÇÃO. Prazo: 30 (trinta) dias. O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 10ª Vara Cível
da Capital, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER a RÉU: CARLISI CAVALCANTI DE OMENA , a(o)(s) qual(is) se encontra(m) em local incerto e não sabido
que, neste Juízo de Direito,  situado à AV DESEMBARGADOR  GUERRA BARRETO,  S/N,  FORUM RODOLFO    AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800, tramita a ação de MONITÓRIA, Processo Judicial Eletrônico - PJe 0017313-49.2014.8.17.2001, proposta por
AUTOR: SORELLE COMERCIO DE ACESSORIOS  LTDA - ME . Assim, fica(m) a(o)(s) ré(u)(s) INTIMADA(O)(S), na forma do art. 513 §2º, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento voluntário do crédito exequendo. Ressalte-se que o não pagamento, no prazo, importará
na incidência de multa no percentual de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 523, §1º, CPC, bem como honorários advocatícios
no percentual de 10% sobre o valor da condenação. Na hipótese do não pagamento espontâneo e da não apresentação da impugnação
(15 + 15 dias), no prazo previsto no art. 525, CPC, certifique-se o decurso e proceda-se à penhora eletrônica dos valores informados no petitório.
Não integralizado o valor do débito, em virtude de saldo parcial ou inexistente decorrentes da penhora de ativos financeiros, intime-se a
parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar bens passíveis de penhora. Observação: O presente processo tramita de forma
eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte
endereço eletrônico: https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam.  A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido
sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através
do seguinte endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, BIANCA ARAUJO DA SILVA, o digitei e submeti à conferência e assinatura(s). RECIFE, 21 de
novembro de 2016. Danielle Tavares da Mota Fernandes - Diretoria Cível do 1º Grau. Carlos Damião Pessoa Costa Lessa - Juiz(a) de Direito.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2016
NOVA DATA DE ABERTURA

Objeto: plano de saúde e assistência médico hospitalar. Local: Rua Rosa e Silva, 60, 3º 
andar, prédio anexo, Higienópolis, São Paulo/SP. Nova data: 17 de março de 2017 às 14h30. 
Edital: www.crcsp.org.br,opção:“Licitações”. Willian Candido dos Reis - Pregoeiro.

Pregão Eletrônico nº 04/2017
Processo nº 30664/16-15

A COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – CODESP, com sede na cidade de Santos/SP, inscrita no CNPJ sob 
n.º 44.837.524/0001-07, torna público que realizará licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico, sob nº 04/2017, do tipo 
Menor Preço Global, para contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de reprografia com locação 
de equipamentos multifuncionais, plotters e scanners, incluindo o fornecimento de insumos, exceto papel, pelo período de 
36 (trinta e seis) meses, tudo em conformidade com o Edital e Termo de Referência, podendo ser prorrogado a critério da 
Administração nos termos do art.57, inciso II, da Lei 8666/93, em até 60 (sessenta) meses. A abertura da sessão pública, 
para a formulação dos lances está marcada para o dia 20/03/2017, às10 horas. DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: a partir 
de 07/03/2017, nos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.portodesantos.com.br.

Mersia dos Santos Lara
Pregoeira

AVISO DE REABERTURA

COMPANHIA DOCAS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CODESP

MINISTÉRIO DOS 
TRANSPORTES, PORTOS 

E AVIAÇÃO CIVIL

Fundação Zerbini
CNPJ: 50.644.053/0001-13

Aviso de Licitação
A Fundação Zerbini torna público os processos abaixo, para a Unidade do Instituto do Coração 
– InCor-HCFMUSP, a saber: Processo: 2316/16-PP 09/17 para aquisição de Carros de 
Medicação Beira Leito que será realizado em 20/04/2017 às 09:30 hrs. Processo: 2048/16-
PP 024/16 para aquisição de Corador de Lâminas que será realizado em 30/03/2017 às 
09:30 hrs. Processo: 2245/16-PP 003/17 para aquisição de Cestos de Lixo- Resíduo Comum 
25L que será realizado em 31/03/2017 às 09:30 hrs. Processo: 2239/16-PP 001/17 para 
aquisição de Cutter Vertical que será realizado em 28/03/2017 às 09:30 hrs. Os editais 
poderão ser obtidos na íntegra no site: www.zerbini.org.br. São Paulo, 06 de Março de 2017. 

Valmir Oliveira e Rafael Miranda.

Travelers Seguros Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 09.064.453/0001-56 - NIRE: 41.300.073.660

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, hora e local: Em 15 de agosto de 2016, às 10h00min, na sede da Companhia, na Rua Visconde de Nácar, nº 1.440, 15º andar, Centro, 
na cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 2. Presenças: Presentes os acionistas representando a totalidade (100%) do capital social, conforme 
registrado no Livro de Presença de Acionistas. 3. Convocação: Dispensada a convocação tendo em vista o comparecimento de acionistas 
representando a totalidade do capital social, nos termos do Artigo 124, parágrafo 4º da Lei nº 6.404/1976. 4. Mesa: Presidente: Leonardo Freire 
de Semenovitch; Secretária: Cristiane Gritsch. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos 
e sem quaisquer ressalvas ou reservas, as seguintes matérias: 5.1. Autorizar, por unanimidade, a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia 
Geral Extraordinária em forma de sumário, bem como sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, nos termos do 
Artigo 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76. 5.2. Aprovar, por unanimidade, a transferência da sede da Companhia da Rua Visconde de 
Nácar, 1440, 15º andar, Centro, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80410-201 para Rua Hungria, 1240, 1º andar, Jardim Europa, 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01455-000. 5.3. Aprovar, por unanimidade, a transferência da filial da Companhia localizada 
na Rua Hungria, 1240, 1º andar, Jardim Europa, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01455-000 para a Rua Visconde de Nácar, 
1440, 15º andar, Centro, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80410-201. 5.4. Tendo em vista a deliberação acima, aprovar a alteração 
do artigo 2º e a consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar com a redação constante do Anexo I à presente ata. 5.5. 
Dar conhecimento da renúncia apresentada à Companhia na presente data pelo Sr. Benoit Keruzoré da função de Diretor Administrativo 
Financeiro e Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade conforme 
previsto na Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados 321/2015; e eleição do Sr. Leonardo Freire de Semenovitch para as funções 
ora citadas, cumulando-as com suas atuais funções, conforme descrito no item 5.7. abaixo. 5.6. Dar conhecimento da renúncia apresentada à 
Companhia na presente data pelo Sr. Leonardo Freire Semenovitch da função de Diretor responsável pelos controles internos específicos 
para a prevenção contra fraudes, atendendo ao disposto na Circular da Superintendência de Seguros Privados 344/2007; responsável pelo 
cumprimento do disposto na Circular da Superintendência de Seguros Privados 249/2004; pelo cumprimento da Lei 9.613/98 e pelo cumprimento 
da Circular SUSEP nº 445/2012; e eleição do Sr. Rafael Monteiro Rubez Felix, para as funções ora citadas, cumulando-as com suas atuais 
funções, conforme descrito no item 5.7. abaixo. 5.7. Em decorrência das alterações acima citadas, conforme determina o artigo 11, parágrafo 
5º do Anexo II da Resolução CNSP n. 330/2015, a composição atual da Diretoria é ratificada conforme abaixo, com mandato unificado a expirar 
na data da Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 2018: i. Leonardo Freire de Semenovitch, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 080.149.10-7 IFP-RJ e inscrito no CPF/MF nº 053.221.647-40, domiciliado na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com escritório profissional na Rua Hungria, 1240, 1º andar, Jardim Europa, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
como Diretor Presidente, Diretor Responsável pelo Relacionamento com a SUSEP e Diretor responsável pelo cumprimento da Resolução do 
Conselho Nacional de Seguros Privados 143/2005; como Diretor Administrativo Financeiro e Diretor responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade conforme previsto na Resolução do Conselho Nacional de Seguros 
Privados 321/2015; ii. Sandro Della Negra Povegliano, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da cédula de identidade sob o RG 
nº 17905873-3 SSP/SP e CPF/MF sob o nº 171.428.428-06, domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório 
profissional na Rua Hungria, 1240, 1º andar, Jardim Europa, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, como Diretor Técnico; iii. Rafael 
Monteiro Rubez Felix, brasileiro, solteiro, engenheiro mecânico, portador da cédula de identidade sob o RG nº 446646027 - SSP/SP e CPF/
MF sob o nº 294.735.598-95, domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório profissional na Rua Hungria, 1240, 1º 
andar, Jardim Europa, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, como Diretor de Sinistros e Diretor responsável pelos controles internos 
específicos para a prevenção contra fraudes, atendendo ao disposto na Circular da Superintendência de Seguros Privados 344/2007; 
responsável pelo cumprimento do disposto na Circular da Superintendência de Seguros Privados 249/2004; pelo cumprimento da Lei 9.613/98 
e pelo cumprimento da Circular SUSEP nº 445/2012; e iv. Vijay John Pinto, cidadão indiano, casado, securitário, portador do passaporte nº 
Z2184544, inscrito no CPF/MF nº 237.953.648-17 e RNE G156112-G, domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo com escritório 
profissional na Rua Hungria, 1240, 1º andar, São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, para ocupar o cargo de Diretor de Operações. v. Os 
cargos de Diretor Vice-Presidente e Diretor Comercial permanecerão vagos até futura deliberação. Todos os Diretores declararam, sob as penas 
da lei, que cumprem as condições previstas na Resolução nº 330/2015 do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP e que não estão 
incursos em nenhum dos impedimentos legais elencados no artigo 147 da Lei 6.404/76. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar e 
encerradas as matérias constantes da ordem do dia, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos da Assembleia pelo tempo necessário 
à lavratura da presente Ata sob a forma sumária que, lida e achada conforme, depois de reaberta a sessão foi assinada pelos membros da mesa 
e pelo acionista, Travelers Participações em Seguros Brasil S.A., representado por seu Presidente e por seu Diretor Estratégico. Certifico que a 
presenta ata confere com a original lavrada em livro próprio. Curitiba, 15 de agosto de 2016. Cristiane Gritsch - Secretária/Advogada. Junta 
Comercial do Paraná - Certifico o registro em 21/11/2016 sob número: 20167757970, Protocolo: 16/775797-0 de 17/11/2016. Libertad Bogus 
- Secretária Geral. Junta Comercial do Paraná - Certifico o registro em 21/11/2016 sob número: 41901446797, Protocolo: 16/775797-0 de 
17/11/2016. Libertad Bogus - Secretária Geral. JUCESP nº 65.943/17-0 e JUCESP/NIRE nº 3530050074-1 em 03/02/2017. Flávia R. Britto 
Gonçalves - Secretária Geral. Anexo I - Estatuto Social Consolidado - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1. 
Travelers Seguros Brasil S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima, que se rege pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais 
e regulamentares da República Federativa do Brasil que lhe são aplicáveis. Artigo 2. A Companhia tem sede na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, podendo, por deliberação da Diretoria, alterar o endereço de sua sede social, bem como abrir, transferir e encerrar sucursais, 
filiais, agências, depósitos, escritórios, agências de representação e quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional 
ou no exterior. Artigo 3. A Companhia tem por objeto social a exploração de operações de seguros de danos, bem como a participação em 
outras entidades legais, de acordo com a legislação aplicável e o disposto neste Estatuto Social. Artigo 4. A Companhia tem prazo indeterminado 
de duração. Capítulo II - Capital Social: Artigo 5. O capital social da Companhia é de R$ 92.191.208,02 (noventa e dois milhões, cento e noventa 
e um mil, duzentos e oito reais e dois centavos), dividido em 199.134.174 (cento e noventa e nove milhões, cento e trinta e quatro mil, cento e 
setenta e quatro) ações ordinárias nominativas, todas sem valor nominal. Parágrafo único. As ações representativas do capital social são 
indivisíveis em relação à Companhia. Cada ação ordinária confere a seu titular direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Capítulo 
III - Assembleias Gerais: Artigo 6. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 3 (três) primeiros meses seguintes ao término 
do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o exigirem. Parágrafo 1º. A Assembleia Geral será convocada 
na forma prevista em Lei. Independentemente das formalidades de convocação, será considerada regular a Assembleia Geral a que 
comparecerem todos os acionistas. Parágrafo 2º. A Assembleia Geral será instalada e presidida por acionista (ou seu representante) eleito por 
maioria de votos, o qual deverá escolher, dentre os demais acionistas ou advogados presentes, o secretário da mesa. Artigo 7. As deliberações 
da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, ressalvadas as exceções previstas em lei. Capítulo IV - Administração: Artigo 8. A 
Companhia será administrada por uma Diretoria, a qual deverá ter plenos poderes para administrar e gerir os negócios sociais, bem como praticar 
todos e quaisquer atos relacionados aos fins sociais, devendo ser observadas as exceções previstas em lei e neste Estatuto Social. Parágrafo 
1º. A Diretoria será composta por, no mínimo, 3 (três) Diretores, e, no máximo, 10 (dez) Diretores, pessoas naturais, acionistas ou não, residentes 
no país, eleitos e destituídos pela Assembleia Geral, com mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição, incluindo 1 (um) Diretor Presidente, 
1 (um) Diretor Vice Presidente, 1 (um) Diretor Administrativo Financeiro, 1 (um) Diretor Técnico, 1 (um) Diretor Comercial, 1 (um) Diretor de 
Sinistros e 1 (um) Diretor de Operações. Os Diretores poderão acumular cargos, conforme venha a ser determinado pela Assembleia Geral. 
Parágrafo 2º. Os Diretores serão investidos em seus cargos apenas após a aprovação de suas eleições pela Superintendência de Seguros 
Privados, mediante assinatura dos termos de posse lavrados no Livro de Registro de Atas de Reuniões da Diretoria, em conformidade com a 
legislação aplicável, e serão dispensados de prestar caução para o exercício de suas funções. Parágrafo 3º. Após o término de seus mandatos, 
os Diretores permanecerão no exercício dos cargos até a investidura dos novos Diretores eleitos. Parágrafo 4º. No caso de ausência ou 
impedimento temporário de qualquer Diretor, este deverá ser substituído, temporariamente, por outro Diretor indicado pelo Diretor ausente ou 
impedido temporariamente e, na ausência de tal indicação, pela Diretoria. O Diretor substituto cumulará a posição do Diretor ausente ou impedido 
temporariamente. No caso de vacância permanente, o Diretor em questão será substituído na primeira Assembleia Geral que vier a ser realizada, 
devendo o Diretor substituto completar o mandato do Diretor substituído. O Diretor substituto será investido em seu cargo apenas após a 
aprovação de sua eleição pela Superintendência de Seguros Privados. Parágrafo 5º. A composição da Diretoria será estabelecida pela 
Assembleia Geral, a qual especificará as responsabilidades e obrigações de cada Diretor, de acordo com o Parágrafo 1º deste Artigo. Parágrafo 
6º. A Assembleia Geral deve fixar a remuneração total dos membros da Diretoria, e a Diretoria deverá alocar referida remuneração entre seus 
membros. Artigo 9. A Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses sociais o exigirem, mediante convocação, por escrito, de qualquer Diretor. 
As reuniões serão presididas por qualquer Diretor, eleito pelos demais. As atas das reuniões da Diretoria serão lavradas em livro próprio, 
arquivado na sede da Companhia. Parágrafo 1º. Os Diretores poderão participar das Reuniões da Diretoria por meio de conferência telefônica, 
vídeo conferência ou outros meios de comunicação que garantam a autenticidade de seus respectivos votos e opiniões, conforme o caso, desde 
que cópia da ata da reunião seja assinada via fac-símile transmitida na data da reunião, e a respectiva via original seja assinada por todos os 
Diretores que presentes na reunião. Parágrafo 2º. A Diretoria reunir-se-á, preferencialmente, na sede da Companhia, e suas reuniões serão 
instaladas somente se a maioria dos Diretores em exercício estiverem presentes. Parágrafo 3º. As deliberações da Diretoria serão aprovadas 
por maioria de votos dos Diretores presentes na reunião. Parágrafo 4º. Sem prejuízo da legislação aplicável e do disposto no presente Estatuto 
Social, a instituição, extinção ou modificação das atribuições de qualquer comitê ou subcomitê da administração deverá ser aprovada pela 
Diretoria. Artigo 10. Nos atos e instrumentos que acarretem obrigações ou responsabilidades para a Companhia, a Companhia será 
representada por (i) 2 (dois) Diretores em conjunto, ou (ii) 1 (um) Diretor agindo em conjunto com 1 (um) procurador, ou (iii) 2 (dois) procuradores 
agindo em conjunto, em todos os casos dentro dos limites expressos nos respectivos mandatos, ressalvado o disposto nos Parágrafos abaixo. 
Parágrafo 1º. As procurações outorgadas pela Companhia serão sempre assinadas por 2 (dois) Diretores e conterão poderes específicos e 
prazo de vigência não superior a 1 (um) ano, ressalvadas as procurações “ad judicia” ou para a defesa da Companhia em processos 
administrativos, que poderão ter prazo de vigência indeterminado. Parágrafo 2º. A representação da Companhia em juízo ou em processos 
administrativos perante quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais competirá a qualquer Diretor ou a 
procurador legalmente constituído e com poderes específicos, em ambos os casos, isoladamente. Parágrafo 3º. São expressamente vedados, 
sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer dos Diretores, procuradores ou empregados da Companhia que a 
envolverem em obrigações relativas a negócios e/ou operações estranhos ao objeto social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, 
se for o caso, a que estará sujeito o infrator, nos termos da lei. Capítulo V - Comitê de Auditoria: Artigo 11. A Companhia terá um Comitê de 
Auditoria composto por 03 (três) membros eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, observados os requisitos de 
elegibilidade estipulados na Resolução CNSP nº 321/2015 e na Resolução CNSP nº 330/2015, com mandato de 02 (dois) anos, renovável, a 
critério da Assembleia Geral, por períodos de igual duração, até o limite de 05 (cinco) anos. Parágrafo 1º. O Comitê de Auditoria reportar-se-á 
ao Diretor Presidente da Companhia e à Assembleia Geral, e terá os deveres e atribuições estabelecidos na regulamentação em vigor e em seu 
Regimento Interno. Parágrafo 2º. Os membros do Comitê de Auditoria receberão a remuneração que lhes for atribuída pela Assembleia Geral. 

Artigo 12. Compete ao Comitê de Auditoria: I - estabelecer as regras operacionais para seu próprio funcionamento, formalizadas por escrito, 
que, após aprovadas pelo Diretor Presidente da Companhia, serão colocadas à disposição dos acionistas, por ocasião da Assembleia Geral 
Ordinária; II - recomendar, à administração da Companhia, a entidade a ser contratada para prestação dos serviços de auditoria independente, 
bem como a substituição do prestador desses serviços, caso considere necessário; III - revisar, previamente à publicação, as demonstrações 
contábeis referentes aos períodos findos em 30 de junho e 31 de dezembro, inclusive notas explicativas, relatórios da administração e parecer 
do auditor independente; IV - avaliar a efetividade das auditorias, independente e interna, inclusive quanto à verificação do cumprimento de 
dispositivos legais e normativos aplicáveis à Companhia, além de regulamentos e códigos internos; V - avaliar o cumprimento ou a justificativa 
para o descumprimento, pela administração da Companhia, das recomendações feitas pelos auditores independentes ou pelos auditores 
internos; VI - avaliar e monitorar os processos, sistemas e controles para a recepção e tratamento de informações acerca do descumprimento 
de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Companhia, além de regulamentos e códigos internos, assegurando-se que preveem efetivos 
mecanismos para a proteção do prestador da informação e da confidencialidade desta; VII - recomendar ao Diretor Presidente da Companhia 
a correção ou aprimoramento de políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito de suas atribuições; VIII - reunir-se, no mínimo 
semestralmente, com o Diretor Presidente da Companhia e com os responsáveis, tanto pela auditoria independente, como pela auditoria interna, 
para verificar o cumprimento de suas recomendações ou indagações, inclusive no que se refere ao planejamento dos respectivos trabalhos de 
auditoria, formalizando, em atas, os conteúdos de tais encontros; IX - verificar, por ocasião das reuniões previstas no inciso VIII, o cumprimento 
de suas recomendações pela diretoria da Companhia; X - reunir-se com o Conselho Fiscal da Companhia, quando instalado, tanto por solicitação 
de seus membros, como por iniciativa do Comitê, para discutir acerca de políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito das suas 
respectivas competências; e XI - outras atribuições determinadas pela SUSEP. Artigo 13. O Comitê de Auditoria deve elaborar, ao final dos 
semestres findos em 30 de junho e 31 de dezembro, documento denominado Relatório do Comitê de Auditoria contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: I - atividades exercidas no âmbito de suas atribuições, no período; II - avaliação da efetividade dos controles internos da Companhia 
com evidenciação das deficiências detectadas; III - descrição das recomendações apresentadas ao Diretor Presidente, com descrição daquelas 
não acatadas e respectivas justificativas; IV - avaliação da efetividade da auditoria independente e da auditoria interna, inclusive quanto à 
verificação do cumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Companhia, além de regulamentos e códigos internos, com 
evidenciação das deficiências detectadas; e V - avaliação da qualidade das demonstrações contábeis relativas aos respectivos períodos, com 
ênfase na aplicação das práticas contábeis adotadas no Brasil e no cumprimento de normas editadas pelo CNSP e pela SUSEP, com 
evidenciação das deficiências detectadas. Parágrafo 1º. O Comitê de Auditoria deve manter à disposição da SUSEP e do Diretor Presidente da 
Companhia o Relatório disposto no caput, pelo prazo mínimo de cinco anos de sua elaboração. Parágrafo 2º. A Companhia deve publicar, em 
conjunto com as demonstrações contábeis semestrais, resumo do Relatório do Comitê de Auditoria, evidenciando as principais informações 
contidas naquele documento, nos termos da regulamentação em vigor. Capítulo VI - Conselho Fiscal: Artigo 14. A Companhia terá um 
Conselho Fiscal composto por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, o qual funcionará em caráter não 
permanente e será instalado apenas nos casos previstos na Leinº 6.404/76. Parágrafo 1º. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela 
Assembleia Geral nos exercícios sociais em que for instalado a pedido de acionistas, observado o disposto em lei e neste Estatuto Social, sendo 
seus membros eleitos para mandato de 1 (um) ano, admitida a reeleição. Parágrafo 2º. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal, sua 
competência, deveres e responsabilidades obedecerão ao disposto em lei e neste Estatuto Social. Capítulo VII - Indenização: Artigo 15. A 
Companhia, sempre na medida legalmente admissível, indenizará qualquer indivíduo que seja, ou tenha sido, diretor ou membro de comitê da 
Companhia a partir de (e incluindo) 1o de outubro de 2015, e poderá indenizar, a critério do Conselho de Administração da Travelers Participações 
em Seguros Brasil S.A., qualquer indivíduo que seja ou tenha sido empregado ou preposto da Companhia (sendo tais indivíduos doravante 
designados “Pessoas Indenizáveis”), por todas as obrigações, despesas, condenações, multas e valores pagos em transações e/ou acordos 
em juízo (nestes dois últimos casos, desde que com o prévio consentimento da Companhia) efetivamente incorridos (e, com relação a despesas, 
na medida razoável e necessária) por tal indivíduo no âmbito de qualquer investigação, ação, processo ou outro procedimento similar, seja 
iminente, em andamento ou já encerrado (“Processo”) em qual tal indivíduo seja ou tenha sido parte (ou esteja na iminência de se tornar uma 
parte) em razão de sua posição na Companhia ou das funções por ele exercidas, a pedido da Companhia, em outra sociedade, consórcio, fundo 
de pensão ou outra entidade afiliada à Companhia, como membro de conselho de administração, diretor, membro de comitê, sócio, empregado 
ou preposto, desde que (x) tal indivíduo tenha agido de boa-fé e visando os melhores interesses da Companhia, e (y) no caso de um processo 
criminal ou administrativo resultante em sanção criminal ou meramente pecuniária, a Pessoa Indenizável tivesse bases razoáveis para acreditar 
que sua conduta fosse lícita. Nenhuma indenização será devida nos termos deste artigo com relação a (1) qualquer negócio que tenha gerado 
para a Pessoa Indenizável uma vantagem ou benefício indevido ou ilícito, ou (2) atos ou omissões eivados de dolo, fraude, culpa grave ou 
violações dolosas de leis criminais. Esta previsão será sempre interpretada como acrescendo a, e não limitando, quaisquer outros direitos de 
qualquer pessoa, e nada aqui contido limitará o direito de qualquer pessoa a quem seja devida indenização de buscá-la de forma dissociada 
das previsões aqui contidas. Parágrafo 1º. A Companhia adiantará os valores necessários para pagar os honorários advocatícios razoavelmente 
incorridos com a defesa de um Processo por uma Pessoa Indenizável (exceto por empregados e prepostos), caso a Pessoa Indenizável entregue 
à Companhia previamente uma declaração por escrito contendo: (i) a afirmação de que, no seu melhor entendimento pautado em boa-fé, a
Pessoa Indenizável faz jus à indenização prevista no artigo 15 acima; (ii) a obrigação da Pessoa Indenizável de devolver à Companhia quaisquer 
valores a ela adiantados caso seja determinado que a Pessoa Indenizável, em realidade, não fazia jus à referida indenização; e (iii) a proposta 
de honorários dos advogados selecionados para patrocinar a causa, a qual poderá ser recusada pela Companhia se esta a considerar fora dos 
padrões de mercado. A Companhia, a seu critério, poderá adiantar valores a qualquer Pessoa Indenizável que seja ou tenha sido um empregado 
ou preposto da Companhia nos termos e condições que o Conselho de Administração da Travelers Participações em Seguros Brasil S.A. julgue 
apropriados. Parágrafo 2º. A extinção ou modificação do artigo 15 e de seu Parágrafo 1º acima, ou a adoção de qualquer deliberação contrária 
aos mesmos pelo Conselho de Administração da Travelers Participações em Seguros Brasil S.A. ou pelos acionistas da Companhia, não 
prejudicará o direito a indenização ou adiantamento e despesas de qualquer Pessoa Indenizável com relação a obrigações e passivos oriundos 
de fatos, atos ou omissões ocorridas após (e incluindo) 1º de outubro de 2015 e antes da data de tal extinção, modificação ou deliberação.
Capítulo VIII - Departamento de Compliance: Artigo 16. A Companhia terá um departamento de Compliance que será responsável por 
implementar o programa de Compliance da Companhia e aconselhar a Diretoria e os empregados da Companhia em assuntos relacionados a 
questões de Compliance, inclusive com relação ao cumprimento, pela Companhia, da legislação aplicável, do Código de Conduta da Companhia 
e de outras políticas. A gestão do departamento de Compliance será independente e autônoma em relação aos departamentos administrativos 
e comerciais da Companhia. Capítulo IX - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Resultados: Artigo 17. O exercício social terá 
início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo único. Ao término de cada exercício social, serão elaboradas as 
demonstrações financeiras previstas em lei, que deverão registrar a destinação dos lucros segundo a proposta dos órgãos da administração, 
no pressuposto de sua aprovação, conforme previsto nos Artigos 176, Parágrafo 3º e 192 da Lei nº 6.404/76. Artigo 18. Do resultado do exercício 
serão deduzidos, antes de qualquer participação, eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. Parágrafo 1º. Sobre o 
lucro remanescente, apurado na forma do caput deste Artigo 18, será calculada a participação estatutária dos administradores, até o limite 
máximo legal. Parágrafo 2º. Do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o Parágrafo anterior, 5% (cinco por cento) serão 
aplicados na constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social. Parágrafo 3º. Do saldo do lucro líquido do 
exercício, após a alocação para a reserva legal e conforme ajustado na forma do Artigo 202 da Lei nº 6.404/76, 1% (um por cento) serão 
distribuídos aos acionistas como dividendo obrigatório. Parágrafo 4º. Após as destinações mencionadas nos Parágrafos anteriores, até 100% 
(cem por cento) do saldo do lucro líquido do exercício, observado o limite estabelecido no Artigo 199 da Lei nº 6.404/76, serão aplicados na 
constituição de reserva estatutária destinada à expansão dos negócios sociais, que tem por finalidade: (i) assegurar recursos para investimentos 
em bens do ativo permanente; (ii) reforço de capital de giro, objetivando assegurar condições operacionais adequadas à realização do objeto 
social; (iii) financiar operações de resgate, reembolso ou aquisição de ações de emissão da Companhia; e (iv) fortalecer a capacidade da 
Companhia de assunção de riscos e retenção. Uma vez atingido o limite estabelecido no artigo 199 da Lei nº 6.404/76, a Assembleia Geral 
deverá deliberar sobre a respectiva destinação: (a) para capitalização; ou (b) para distribuição de dividendos aos acionistas. Parágrafo 5º.
Eventual saldo do lucro líquido do exercício, não destinado nos termos dos Parágrafos anteriores, terá a destinação aprovada pela Assembleia 
Geral, respeitadas as disposições legais aplicáveis. Parágrafo 6º. Os dividendos declarados aos acionistas serão pagos na forma e nos prazos 
da lei e, se não reclamados dentro de 3 (três) anos contados da deliberação que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia.
Artigo 19. A Companhia, por deliberação da Diretoria, poderá levantar balanços semestrais ou em períodos menores, e pagar dividendos à 
conta de lucros apurados nesses balanços, observado o disposto no artigo 204 da Lei nº 6.404/76. Parágrafo 1º. A qualquer momento, a Diretoria 
poderá declarar a distribuição de dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço 
anual ou semestral levantado. Parágrafo 2º. A Diretoria poderá determinar o montante de juros a ser pago ou creditado aos acionistas, a título 
de remuneração do capital próprio, nos termos da legislação aplicável. Parágrafo 3º. Os dividendos intermediários e juros sobre o capital próprio 
deverão ser sempre considerados como antecipação do dividendo obrigatório. Capítulo X - Liquidação: Artigo 20. A Companhia será dissolvida 
e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, observado o disposto neste Estatuto Social. A Assembleia Geral deverá estabelecer o modo 
de liquidação, designar o liquidante, fixar sua remuneração, e, se pedido por acionistas na forma e casos da lei, instalar o Conselho Fiscal, que 
deverá funcionar no período de liquidação, fixando seus poderes e remuneração. Capítulo XI - Arbitragem: Artigo 21. Nos termos do Parágrafo
único abaixo, a Companhia, seus acionistas, Diretores, membros do Conselho Fiscal e membros do Comitê de Auditoria concordam em 
submeter toda e qualquer disputa, controvérsia ou pleitos oriundos ou relacionados a este Estatuto Social, inclusive, mas não se limitando, a 
sua interpretação, validade, execução, resolução, entre outros, e/ou às normas da Lei nº 6.404/76 e/ou às demais regras aplicáveis às 
sociedades por ações (“Disputa”) à arbitragem, final e vinculante. A arbitragem será submetida à Câmara de Comércio Internacional - CCI, nos 
termos do seu Regulamento então em vigor e será conduzida por 3 (três) árbitros. Parágrafo único. Toda e qualquer Disputa, conforme definido 
no Artigo 21 acima, entre a Companhia e os acionistas signatários do Acordo de Acionistas, ou entre estes, será submetida às regras de solução 
de controvérsias conforme prevista no Capítulo X do Acordo de Acionistas. A Companhia e os acionistas signatários do Acordo de Acionistas 
concordam, ainda, que qualquer arbitragem oriunda ou relacionada ao Estatuto Social da Companhia e ao referido Acordo de Acionistas estão 
sujeitas às regras de consolidação previstas na Cláusula 10.08 do Acordo de Acionistas. Capítulo XII - Disposições Gerais: Artigo 22. A 
Companhia e seus administradores deverão observar o Acordo de Acionistas da Travelers Participações em Seguros Brasil S.A. celebrado em 
1º de outubro de 2015 entre Travelers Brazil Acquisition LLC, Paraná Banco S/A e as outras partes ali indicadas, conforme venha a ser aditado 
de tempos em tempos, arquivado na forma do Artigo 118 da Lei nº 6.404/76, e averbado no livro de “Registro de Ações Nominativas” ou, conforme 
o caso, nos livros mantidos pela instituição depositária das ações escriturais, conforme Artigo 40 da Lei nº 6.404/76, cabendo à administração 
abster-se de registrar transferências de ações, ou de outros valores mobiliários, contrárias às disposições de tal Acordo de Acionistas e ao 
Presidente das Assembleias Gerais e das Reuniões da Diretoria abster-se de computar os votos lançados em infração a tais acordos.

ERRATA - O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Pesada - Infraestrutura e 
Afins do Estado de São Paulo - informa e corrige o edital publicado em 27/02/2017 neste veículo 
(Folha de São Paulo) página A17, que convoca todos os trabalhadores da categoria da construção 
pesada - infraestrutura e afins, filiados ou não, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária, 
no dia 10 de março de 2017, quando no item 5 constou: Continuação da assembleia que se manterá 
permanente até o final da solução da Campanha Salarial 2016, ficando autorizado o presidente e/ou 
Secretário Geral da entidade, a convocar através de boletins, pedimos que considere o correto e 
leia-se: Continuação da assembleia que se manterá permanente até o final da solução da Campanha 
Salarial 2017, ficando autorizado o presidente e/ou Secretário Geral da entidade, a convocar  
através de boletins, sessões de assembleia, inclusive nas subsedes, locais de trabalho, em suas 
imediações e em locais de concentração de trabalhadores. São Paulo, 03 de março de 2017.

Wilmar Gomes dos Santos - Secretário

AVISO DE LICITAÇÃO

O Serviço Social do Comércio – Administração Regional no Estado de São Paulo, 
nos termos da Resolução nº 1.252/2012, de 06 de junho de 2012, publicada 
na Seção III do Diário Oficial da União – Edição nº 144 de 26/07/2012, torna 
pública a abertura das seguintes licitações:

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
Objetos:
PE-S 062/2017 – Serviços de limpeza pós obra para a Unidade Birigui e de limpeza 
e conservação para evento na Unidade Bertioga. Abertura: dia 15/03/2017 às 10h30.
PE-S 063/2017 – Registro de preço para prestação de serviço futuro e eventual 
de bombeiro civil para diversas Unidades. Abertura: dia 21/03/2017 às 10h30.
PE-S 060/2017 – Serviços de locação de estruturas de tenda, palco e acessórios, 
incluindo montagem e desmontagem para diversas Unidades. Abertura:  
dia 23/03/2017 às 10h30.
PE-S 064/2017 – Serviços de montagem cenográfica de exposição para a Unidade 
Piracicaba. Abertura: dia 27/03/2017 às 10h30.
PE-C 034/2017 – Registro de preço para fornecimento futuro e eventual de 
medalhas para diversas Unidades. Abertura: dia 28/03/2017 às 10h30.
PE-S 057/2017 – Serviços de marcenaria para confecção de mobiliários para 
odontologia para Unidade Birigui. Abertura: dia 30/03/2017 às 10h30.
Consulta e aquisição dos Editais no endereço eletrônico sescsp.org.br mediante 
breve inscrição para obtenção de senha de acesso.

Companhia Paulista de Securitização - CPSEC
CNPJ: 11.274.829/0001-07

Edital de Convocação: Ficam convocados os Srs. Debenturistas da 1ª Série da 2ª Emissão de Debêntures da 
CPSEC - Companhia Paulista de Securitização (“Emissora”) a se reunirem em Assembleia Geral de Debenturistas 
(“AGD”), a ser realizada, em 1ª convocação em 23/03/2017, às 11h, na sede da Emissora, Av. Rangel Pestana, 
300 - 17º andar - Centro - SP - SP, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Impactos, na forma 
do item 4.11.4 da Escritura de Emissão, decorrentes da ocorrência de evento de avaliação das Debêntures da 1ª 
Série da 2ª Emissão em razão do rebaixamento da classificação de risco outorgada às Debêntures na Data de 
Emissão, pela Standard & Poor’s de ‘brBBB’ para ‘brBB’, conforme relatório emitido em 24/02/2017. Informações 
Gerais: Os debenturistas deverão encaminhar até as 18h do dia 21/03/2017, ao Agente Fiduciário, para o e-mail 
ger1.agente@oliveiratrust.com.br, cópia dos documentos comprobatórios de sua representação bem como lista 
das sociedade(s) e/ou fundo(s) que representam e suas respectivas quantidades. No dia de realização da AGD, 
deverão se apresentar com 30 minutos de antecedência munidos de documento de identidade e dos documentos 
originais previamente encaminhados por e-mail. RJ, 08/02/2017. Oliveira Trust DTVM S.A.
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